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TERMO DE CONTRATO Nº. 11/2024 

 

“Termo de Contrato que celebram, entre si, a 

Câmara Municipal de Itapagipe e a Empresa 

Facile – Administração e Serviços Ltda. 

A Câmara Municipal de Itapagipe, doravante denominada CONTRATANTE, localizada 
na Avenida 5, nº. 330 – Centro, no município de Itapagipe, MG, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 02.315.368/0001-74, neste ato representada pelo seu Presidente, Fransergio 
de Oliveira Borges, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o RG Nº. 
MG10xxxxxx SSP/MG e inscrito no CPF sob o nº. 062.xxx.xxx-65 e de outro lado a 
empresa Facile – Administração e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ:28.323.263/0001-
50, estabelecida na Avenida. Joao Cesar de Oliveira, Nº 413, andar 1, sala 269, Bairro 
Eldorado, CEP: 32.315-000 na cidade de Contagem/MG, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por Jéssica Ariane Silva, brasileira, portadora 
da cédula de identidade sob o RG MG 93xxx93 PC MG e inscrita no CPF sob o Nº. 
118.xxx.xxx-77, residente e domiciliada na Rua Petrinia Alves, Nº 333 – Casa A, Bairro 
Goiânia, CEP: 31.950-340, na cidade de Belo Horizonte/MG, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo Nº 58/2024 e em observância as disposições da Lei 
Nº 14.133 de 01 de abril de 20211, da Lei Municipal Nº 488 de 24 de março de 2023 e 
da Instrução Normativa SEGES/MP Nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente da Contratação Direta Nº 30/2024, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
  

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB JETO 

 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços continuados de limpeza, asseio, conservação predial, 
com a disponibilização de mão de obra exclusiva, saneantes domissanitários, 
materiais, utensílios necessários a adequação dos serviços, nas dependências da 
Câmara Municipal de Itapagipe/MG. Conforme descrito no Anexo I – Termo de 
Referência, parte integrante deste edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Contratação Direta Nº 30/2024, 
identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

Serviço Local da 
Execução 

Qtde.  
de 

Postos 

Carga 
Horária 

Valor 
Mensal 

R$ 

Valor Global 
(12 meses) 

Prestação de serviços 
continuados de 
limpeza, asseio, 
conservação predial, 

Câmara 
Municipal 
de 
Itapagipe. 

01 44h 
semanais. 

R$ 3.900,00 R$ 46.800,00 

mailto:contato@cmitapagipe.mg.gov.br
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com a disponibilização 
de mão de obra 
exclusiva, saneantes 
domissanitários, 
materiais, utensílios 
necessários a 
adequação dos 
serviços, nas 
dependências da 
Câmara Municipal de 
Itapagipe/MG. 
Conforme descrito no 
Anexo I – Termo de 
Referência, parte 
integrante deste edital. 

Avenida 
05, Nº 330 
– Centro–
Itapagipe/
MG. 

Valor global: R$ 46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais). 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 12 (doze) de 
dezembro de 2024 e encerramento em 12 (doze) de dezembro de 2025, podendo 
ser prorrogado por interesse das partes até o limite estabelecido no Art. 107, da Lei 
14.133/2021, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja 
observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP Nº 05/2017, atentando, em 
especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação de serviço tem 
natureza continuada; 
2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a administração mantém 
interesse na realização do serviço; 
2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 
vantajoso para a administração; 
2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 
prorrogação; 
2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de 
habilitação. 
2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais), 
perfazendo o valor global de R$ 46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais). 

mailto:contato@cmitapagipe.mg.gov.br
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas decorrentes do presente instrumento contratual correrão no 
presente exercício, à conta da seguinte Dotação Orçamentária:  
01.01.01.01.031.0019.2.001.3.3.90.39.61 -12/0 – Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Jurídica – Limpeza e Conservação. 
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta 
dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação 
será feita no início de cada exercício financeiro.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP 
n. 5/2017.  

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO 

            
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentindo amplo do valor 
contratual (reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo deste contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, 
os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a 
fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da 

Lei n.º 14.133/21, as especificadas no Edital e seus anexos. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATATA 

mailto:contato@cmitapagipe.mg.gov.br
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9.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação de um empregado para a prestação de serviço, de forma 
exclusiva, nas dependências da Câmara Municipal de Itapagipe/MG, respeitando-se 
a carga horária máxima de 8h diárias, sendo 44 horas semanais, por colaborador, 
para a realização dos serviços diários, além de fornecer os materiais e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e em 
sua proposta;  
9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

  9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de   
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 
9.4. Utilizar empregado habilitado e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 
de           agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no 
órgão Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto Nº 7.203, de 2010. 
9.6. Disponibilizar à Contratante o empregado devidamente uniformizados e        
identificados por meio crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 
Individual – EPI, quando for o caso; 
9.7. Fornecer os uniformes a ser utilizado por seu empregado conforme disposto 
neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 
9.8. A empresa Contratada que sejam regidas pela Consolidação das Leis de 
Trabalho (CLT) deverão apresentar a documentação no primeiro mês de prestação 
dos serviços conforme alínea “g” do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG 
Nº 05/2017: 
9.8.1. Relação do (s) empregado (s), contendo nome completo, cargo ou função, 
horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição 
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos 
pela execução dos serviços, quando for o caso; 
9.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do (s) empregado (s) 
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução do serviços, quando for o 
caso, devidamente assinada pela Contratada; 
9.8.3. Exames médicos admissionais do empregado da Contratada que prestarão os 
serviços; 
9.8.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da Contratada sobre a quitação dos 
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
9.8.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada 
novo empregado que se vincule a prestação do contrato administrativo. De igual 
modo, o desligamento de empregado no curso do contrato de prestação de serviços 
deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao 
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empregado dispensado, à semelhança do que se exige quanto do encerramento do 
contrato administrativo. 
9.9. A empresa Contratada cujo empregado vinculado ao serviço sejam regidos pela 
CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante as Fazendas Estadual, Federal e Municipal do domicilio ou 
sede do Contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; conforme alínea “c” do item 10.2 do 
Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG Nº 05/2017. 
9.10. Substituir, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), em caso de eventual 
ausência, tais como, faltas, férias e licenças, o empregado, posto a serviço da 
Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do 
Contrato; 
9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em acordo, 
convenção, dissidio coletivo de trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade à Contratante; 
9.11.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as 
disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de 
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 
Contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos 
em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários. 
9.12. Efetuar o pagamento do salário do empregado alocado na execução contratual 
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência 
situada na localidade onde ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a 
conferencia do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de 
cumprimento desta disposição, a Contratada deverá apresentar justificativa, a fim de 
que a administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do 
pagamento. 
9.13. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição do empregado 
alocado, no prazo fixado pelo fiscal de contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 
no Termo de Referência; 
9.14. Instrui seu empregado a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função; 
9.15. Instruir seu empregado, no início da execução contratual, quanto à obtenção 
das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato 
de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes 
medidas: 

mailto:contato@cmitapagipe.mg.gov.br


 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAGIPE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 02.315.368/0001-74 

Av. 05 nº. 330 – Fone: (34) 3424-2106 – CEP: 38.240-000 

E-mail: contato@cmitapagipe.mg.gov.br 

 

 

6 

 

9.15.1. viabilizar o acesso de seu empregado, via internet, por meio de senha 
própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo 
de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da 
admissão do empregado; 
9.15.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para o 
empregado, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
9.15.3. oferecer todos os meios necessários ao seu empregado para a obtenção de 
extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio 
eletrônico, quando disponível. 
9.16. Os serviços realizados diariamente deverão ser executados, por um 
empregado, designado pela Contratada, nas dependências da Câmara Municipal de 
Itapagipe, respeitando-se a carga horária máxima de 8h diárias, sendo 44h 
semanais, de segunda a sexta feira, na Avenida 05 Nº 330, Centro, Itapagipe/MG. 
9.17. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 
9.18. Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do 
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de 
serviço – FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas do 
empregado colocados à disposição da Contratante; 
9.19. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento 

das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS, implicará a 

retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, 

mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis. 

9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalhos do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.21. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação; 

9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.23. Os materiais e equipamentos oferecidos pela Contratada para execução do 

objeto devem, sempre que possível, ser constituídos por material renovável, 

reciclado, atóxico ou biodegradável, entre outros critérios de sustentabilidade. 

9.24. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, 

mailto:contato@cmitapagipe.mg.gov.br


 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAGIPE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 02.315.368/0001-74 

Av. 05 nº. 330 – Fone: (34) 3424-2106 – CEP: 38.240-000 

E-mail: contato@cmitapagipe.mg.gov.br 

 

 

7 

 

resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, 
nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para a 
Câmara Municipal de Itapagipe/MG, na entrega da mercadoria/prestação do 
serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a 
Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, 
ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
execução imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se 
deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo 
determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, 
da Lei 14.133/21;  
10.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim 
exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por 
analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163.  
10.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
10.4.  EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
10.4.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, 
aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que:  
10.4.1.1. Retardarem a execução do pregão; 
10.4.1.2. Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração e; 
10.4.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

 
11.1. Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, 
todos aqueles listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 
11.1.1. por ato unilateral e escrito da administração, nas situações previstas nos 
incisos I a IV e IX do art. 137 da Lei Nº 14.133/2021, e com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste Termo de Contrato; 
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/21. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de 
autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
ao contraditório, bem como à previa e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 155 da Lei Nº 14.133/21. 
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11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 
11.5.O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento 
das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à 
rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação 
das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto nº 9.507, de 2018). 
11.6. Quando da rescisão, o fiscal do contrato, deverá verificar o pagamento pela 
CONTRATADA das verbas rescisórias. 
11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a 
CONTRATANTE reterá: 
11.7.1. os valores das notas fiscais ou faturas correspondentes em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por 
parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar 
o pagamento das obrigações diretamente ao empregado da CONTRATADA que 
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 
11.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 
11.9.1. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 
causados à administração, nos termos do inciso IV, do art. 139 da Lei 14.133/2021, 
reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do 
contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES  

 
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação 
de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei 
Nº 14.133/2021, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017. 
 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições, contratuais, os 

acréscimos ou supressões que ser fizerem necessários, até o limite de 25 % (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelecido no Art. 

125 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e na Lei Municipal Nº 488 de 24 de 
março de 2023, e demais normas federais aplicáveis e subsidiariamente, segundo 

mailto:contato@cmitapagipe.mg.gov.br
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as disposições contidas na Lei Nº 8.078, de 1990 – código de defesa do consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

 
15.1. A publicação do extrato do presente instrumento correrá à conta do 

CONTRATANTE, no prazo previsto na Lei Nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

 
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapagipe/MG para dirimir questões ou litígios 

resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Itapagipe, MG, 03 de dezembro de 2024. 
 
 

Fransérgio de Oliveira Borges 
Presidente da Câmara Municipal 

CONTRATANTE 
 
 

Jéssica Ariane Silva 
Facile – Administração e Serviços Ltda 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 

NOME: _________________________ NOME: _____________________________ 

CPF: ____________________________CPF: ______________________________ 
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